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Disnõe   sôbi.e   inde:rii:z ETEEã.r#u.o'.``,s    a   oper
nicipais  e  abre  créci_ito.esirieciai

O  Povo  do  iJiu.nicípío  de  Ubá,   poi'   seus  Vereaciores,   aprovou  e   ei

sariciono  a   segu._:.nte  lei:

jut.   lQ  -  Fica  o  fTeí`eito  i'1unicipal  autorízado  a  inclenízar  oi
operái.ios  rmnicipais  dispensados  peia  Preí'eitura.

Art.   2Q  -Para  ocoi.rer  à  despesa  a  que  se  refere  o  art.   iQ,   .
fíca  aberto  o  crédito  especiai  de  Cr.'„:.   3.ooo.00o,0o   (três  míii`.ões  .

de   cru..Leiros}.

Art.   3Q   -Í~{evo.:;am-se  as   dísposições   em  contrário,   efl*ramdo  e!
ta  iei  em  vígor  na  data  de  sua  pubiicação,  tendo  a  sua  vigência  noí
exei.cícios  de  mil  novecentos  e  sessenta  e  quatro   (196h)   e  mil  nove.

centos  e   sessenta  e  cinco   (1965).

IvíjuvI)O,   `.oortanto,   a   quer!1  o   seu  Conhecirrlento   e   execuçao   Perten.'___

cer,   que  a  cumpra  e  a  Í'aça  cumprír  tão  inteiramente  como  neia,  se  c(
tém,
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Oníce  Píres  da  Silva
Cheí.e  de  Gabinete

Q,t®J-dr+C*fl`

de   196LL.•_>é4
ôrto



1\'
Ji

..

1


